
Ofício nº 174/2010-GP





            Campo Novo do Parecis, 13 de abril de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção a Indicação nº 289/2010, de autoria dos Vereadores Leandro Martins dos Santos, Clóvis de Paula e José Carlos Ribeiro(Baxo), que indica a necessidade de se intervir junto ao Ministério de Ciência e Tecnologia para a inclusão de nosso município no Programa “Cidade Digital” do Governo Federal.

                         Informamos aos nobres Vereadores que o projeto já foi inserido no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SINCONV (cópia em anexo), para que possamos realizar e efetivar o Programa. Informamos também que o custo do Projeto será de, aproximadamente, 25 mil reais (25.000,00).

Foi realizado diagnóstico das demandas locais, a serem atendidas. Desta forma, a contratação da empresa que fará o projeto será realizada através de processo licitatório.




Atenciosamente,




MAURO VALTER BERFT




Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


